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DECRETO Nº 161 - 01 de Setembro de 2023. 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral 

do Município no valor de R$ 1.339.798,16 (Um Milhão, Trezentos e 

Trinta e Nove Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Dezesseis 

Centavos), no Exercício Financeiro de 2023, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 

Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº 521 de 13 de dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.339.798,16 (Um Milhão, Trezentos e Trinta e Nove Mil, 

Setecentos e Noventa e Oito Reais e Dezesseis Centavos), para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E 
ASSESSORAMENTO 

 

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

60 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

 SUBTOTAL 2.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

 

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e 
Planejamento 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

660 00511-Taxas - Prestação de Serviços 713,99 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0003.2008 Manutenção da Administração de Recursos Humanos  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 5.713,99 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 
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06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

15.452.0007.2017 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

2030 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

65.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2070 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

8.000,00 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.049,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2290 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

60.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

 SUBTOTAL 232.049,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2440 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 40.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2470 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

1494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,00 

1518 00518-Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 100,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

2490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

51500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 
2007 

30.000,00 
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07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

17.657,18 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2720 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.000,00 

31051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

3.708,02 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 82.819,71 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 17.592,03 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 110.000,00 

10.301.0005.2029 Aquisições de Medicamentos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 
2007 

20.000,00 

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2910 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 255.000,00 

11091 01091-INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DE ATE 
PRIMÁRIA SAÚDE 

62.279,02 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1497 00497-Vigilância em Saúde 2.230,40 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2497 00497-Vigilância em Saúde 7.853,04 

 SUBTOTAL 701.239,40 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
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12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3290 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 26.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

12002 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 

3103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3340 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3210 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3390 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3630 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3700 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 22.000,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

3720 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3750 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.844,00 

3.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 119.000,00 

 SUBTOTAL 293.844,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência 
Social 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 15.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 

08.244.0009.2046 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTEÊNCIA 
SOCIAL - CRAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4730 00730-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 26.951,77 

 SUBTOTAL 87.951,77 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

10.001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

27.812.0002.2071 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

4410 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00 

27.812.0002.2070 MANUTENÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 17.000,00 

 TOTAL 1.339.798,16 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, 

conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 1.339.798,16 (Um Milhão, 

Trezentos e Trinta e Nove Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Dezesseis Centavos), conforme 

abaixo: 
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I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

 

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e 
Planejamento 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

 SUBTOTAL 1.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

05.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

20.608.0008.2058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARBORIZAÇÃO, GESTÃO 
AMBIENTAL E BEM ESTAR ANIMAL 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 38.000,00 

 SUBTOTAL 38.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 44.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.049,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.451.0007.2022 Manutenção Asfaltica  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 

 SUBTOTAL 69.049,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2890 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 110.411,74 

 SUBTOTAL 110.411,74 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
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08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2034 Manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria Municipal de 
Educação 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3250 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3260 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 27.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 27.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3660 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3760 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3930 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

10.000,00 

 SUBTOTAL 145.000,00 

 TOTAL 363.460,74 
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II - Excesso de Arrecadação: 

 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 

20.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - 
FONTE 000 

117.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

418.000,00 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 

5.000,00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - 
FEP - PRINCIPAL 

23.000,00 

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - 
PRINCIPAL 

123.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - 
FONTE 511 

207,79 

1.3.2.1.01.0.1.40.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - 
FONTE 730 

842,77 

1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 PPAS - FR 730 - CC 14171-2 26.109,00 

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 PSB FNAS - FR 934 - CC 15479-2 15.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00.00.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 21.365,20 

 TOTAL 769.524,76 
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III - Superávit Financeiro: 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 78.844,00 

00119 PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

00497 Vigilância em Saúde 10.083,44 

00500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-
GM, 2007 

50.000,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 506,20 

00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde 

100,00 

01091 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DE ATE 
PRIMÁRIA SAÚDE 

62.279,02 

 TOTAL 206.812,66 

 

 

       Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 084/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Renata de Abreu 

Evangelista, ocupante do Cargo de Chefe de Patrimônio, para que se desloque a a cidade de Curitiba-

PR, no dia 17/10/2023 e retorne no dia 20/10/2023, com a finalidade Participar de Curso de Capacitação 

sobre Controle e Fiscalização de Bens Patrimoniais Públicos, na cidade de Curitiba-PR.   

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 03 (três) 

diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 1250,00 (hum mil duzentos e cinquenta 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 11 dias do mês 

de Outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 085/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Carlos Eduardo 

Correa, ocupante do Cargo de Diretor de Esportes, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, 

no dia 17/10/2023 e retorne no dia 18/10/2023, com a finalidade Participar de Reunião na Secretaria 

Estadual de Esportes (para tratar de assuntos sobre o desenvolvimento do Esporte e seus benefícios 

para os adeptos de atividades físicas, no Município de Rancho Alegre – PR) e Reunião no Gabinete do 

Deputado Cobra Repórter, para tratar de Emendas Parlamentares destinadas ao incentivo do Esporte 

para crianças e adolescentes., na cidade de Curitiba-PR.   

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 01 (uma) 

diária com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 16 dias do mês 

de Outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº22/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a renúncia de Heloisa Cristina de 

Oliveira do cargo de membro titular do Conselho Tutelar do 

município de Rancho Alegre/PR. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas atribuições 

estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010, também fundamentado na Lei 

Federal nº 8.069 (ECA), vem por meio desta: 

Considerando o requerimento apresentado pela Conselheira Tutelar Heloisa Cristina de Oliveira 

solicitando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, o seu desligamento 

como membro do Conselho Tutelar;  

Art. 1º -    Fica homologado o pedido de renúncia a partir do dia 18 de outubro de 2023 do cargo de Conselheira 

Tutelar do Município de Rancho Alegre/PR.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Rancho Alegre, 20 de OUTUBRO de 2023. 

 

 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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PORTARIA Nº. 281/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
074/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 20/10/2023, 

encerrando-se em 19/10/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras para Contratação 

de pessoa jurídica/física para o fornecimento de “materiais de expediente”, para atender a demanda de todas 

as secretarias, a Servidora indicada, ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA, Chefe do Setor de Transferência 

de Renda e Cadastro Único e como suplente, Rodrigo Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023  
Fiscal Titular: ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: CL MULTI ITENS LTDA  
Vigência: 20/10/2023 a 19/10/2024 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023  
Valor: R$ 36.147,36 (trinta e seis mil cento e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês 
outubro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 108/2022 

(Ref: Dispensa de Licitação nº. 051/2022). 

Sequência do Aditivo = 101/2023 
Termo Aditivo referente à Contratação de empresa para manutenção corretiva de eletrodomésticos como fogões, geladeiras, freezers, máquinas de lavar, 

bebedouro, entre outros., que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA 02347204920, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA 02347204920, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Rio de Janeiro, N° 106, 

Centro, Rancho Alegre - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 23.396.867/0001-03, neste ato representado por ALEXANDRE ANTONIO 

DA SILVA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 023.472.049-20, portador da cédula de identidade RG nº 62495138 SSP-

PR, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, N° 106, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

 Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, e previsão no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 

108/2022 – “CLÁUSULA SEXTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO do 

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 108/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, 

§§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 108/2022, sendo o prazo atual até 

18/10/2023, e Valor Global de R$ 16.820,00 (dezesseis mil oitocentos e vinte reais), referente a Contratação de empresa para manutenção corretiva de 

eletrodomésticos como fogões, geladeiras, freezers, máquinas de lavar, bebedouro, entre outros. Visando manter o perfeito funcionamento e a 

conservação dos equipamentos, evitando assim a inutilização e sucateamento desses bens, a contratação dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados 

do Município. Ficando aditivado o prazo por mais 12 (doze) meses, prorrogando-se assim o prazo para 18/10/2024.  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 

por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 

do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre - PR, 18 de outubro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Alexandre Antonio da Silva 
Alexandre Antonio da Silva 02347204920 

Contratada 
 

 

  

Ana Paula Moreira da Silva 

FISCAL DE CONTRATO 

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR DE CONTRATO 
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 TERMO ADITIVO Nº 002 

DO CONTRATO Nº 051/2022 

 

(Ref: Inexigibilidade De Licitação Nº 024/2022). 
Sequencia do Aditivo = 102/2023 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Prestação de serviços de Medicina Veterinária, que celebram o Município de Rancho Alegre e JOSE 

PASSAGNOLO NETO MEDICINA VETERINARIA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-

PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  JOSE PASSAGNOLO NETO MEDICINA VETERINARIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Oswaldo Cruz, 

N° 95, Centro, na cidade de Leópolis, CEP: 86.330-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.923.579/0001-00, neste ato representada pelo 

Sr. JOSE PASSAGNOLO NETO, brasileiro, solteiro, médico veterinário, CPF sob o nº. 095.234.499-82, residente e domiciliado 

na Rua Oswaldo Cruz, N° 95, Centro, na cidade de Leópolis, CEP: 86.330-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 261/2023 – SMS, protocolado sob o n° 1238/2023 em 20/09/2023, o qual solicita prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo de Prestação de Serviços nº. 051/2022, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o 

PRAZO e VALOR do Contrato nº. 051/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 57, § 1º, e 65, § 1º. da 

Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 051/2022, sendo o último prazo válido até 

19/10/2023 e valor atual de R$ 41.882,88 (quarenta e um mil oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos), sendo o valor mensal de R$ 2.617,68 

(dois mil seiscentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos). Ficando aditivado o prazo por mais 03 (três) meses, acrescentando o valor de R$ 7.853,04 (sete 

mil oitocentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), perfazendo o contrato em R$ 49.735,92 (quarenta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais e 

noventa e dois centavos), conforme Edital do Chamamento Público Nº 001/2022, para fazer frente as despesas até 19/01/2024.  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O faturamento deverá 

ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 

Alegre – PR. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre - PR, 19 de outubro de 2023. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Jose Passagnolo Neto  

Jose Passagnolo Neto Medicina Veterinária  

CONTRATADA 
 

   

Alex Junior Honorato 
Fiscal do Contrato 

 Mauro Aparecido da Silva 
Gestor do Contrato  
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023 

 

Pregão Eletrônico nº. 034/2023 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho para Registro de Preços 

para possíveis e futuras Aquisições de itens de ginástica rítmica e ballet para serem usados no projeto 

desenvolvido com as crianças do município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados, 

com as seguintes empresas e seus respectivos valores: 

 

- ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 14.323.297/0001-

30, com o valor total R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais). 

 

- SC COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 20.758.465/0001-13, com o valor total R$ 730,00 

(setecentos e trinta reais). 

 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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EDITAL DE ANULAÇÃO   

 

PREGÃO N° 015/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 198/2022 

 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item. 

 

OBJETO: O presente Edital tem por Objeto a Aquisição de brinquedos e jogos educativos, que serão utilizados 

nas Escolas Municipais, os produtos/serviços serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município. 

 

VALÓR MÁXIMO: 23.400,43 (vinte e três mil e quatrocentos reais e quarenta e três centavos), conforme 

Anexo I deste Edital. 

Prefeito do Município de Rancho Alegre torna público que o Pregão Eletrônico nº 015/2023, foi ANULADO, 

por determinação da Administração Municipal que revogou o presente certame, por motivos de adequações 

aos ditames legais, oportunidade e conveniência. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251 

E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

 

Rancho Alegre - PR, 19 de Outubro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito  
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata das reuniões 

lavrada no dia 1 de setembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023. 

 

OBJETO: Registro de Preços para possíveis e futuras Aquisições de itens de ginástica rítmica e ballet para 

serem usados no projeto desenvolvido com as crianças do município, o objeto será executado com recursos 

próprios e/ou vinculados, com as seguintes empresas e seus respectivos valores: 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM - NO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

VENCEDORES/VALORES: 

- ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 14.323.297/0001-

30, com o valor total R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais). 

- SC COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 20.758.465/0001-13, com o valor total R$ 730,00 

(setecentos e trinta reais). 

 

Rancho Alegre, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO ADMNISTRATIVO Nº 117/2023 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 

OFICIAL EDIÇÃO Nº 753, PÁGINA 9 DO DIA 29/09/2023 

 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 116.800,00 (cento e dezesseis mil e oitocentos reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 44.040,00 (quarenta e quatro mil e quarenta reais). 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  091/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para possíveis e futuras a Aquisições de itens de ginástica rítmica e ballet para serem 

usados no projeto desenvolvido com as crianças do município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados, os serviços/objetos serão 

executados com recursos próprios e/ou vinculados, S. C. COMERCIAL LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: S. C. COMERCIAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Felipe Camarão, N° 1368, Vila Silveira, 

CEP: 86.700-000, na cidade de Nova Esperança - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.758.465/0001-13, neste ato representada pelo Sr. SERGIO SATOSHI 

TAKAYAMA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 905.651.429-68, portador da cédula de identidade RG nº.  5.372.926-6 II/PR, residente 

e domiciliado à Rua Recife, N° 215, Parque Residencial Cidade Nova, CEP: 87.023-090, na cidade de Maringá – PR 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Nova Esperança - PR 

OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços, para possíveis e futuras a Aquisição de itens de ginástica rítmica e ballet para serem usados no 

projeto desenvolvido com as crianças do município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados,  conforme descrito no ANEXO 1 – 

Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada.  

Em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 039/2023, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID MARCA 

EMPRESA  

 

QUANT VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

002 

BOLA SUIÇA PARA PILATES CINZA 65CM, 

MATERIAL: VINIL, USO: PILATES, 
CONDICIONAMENTO FÍSICO, 

ALONGAMENTO, REABILITAÇÃO, YOGA, 

DIÂMETRO: 65CM 

UNID ODIN FIT 

10 

R$ 73,00 R$ 730,00 

VALOR TOTAL: R$ 730,00 

Valor Total: R$ 730,00 (setecentos e trinta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 20/10/2023 à 19/10/2024 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo 
com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 20 de outubro de 2023. 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Camila Luciano 

CL MULTI ITENS LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

  
Adriana Casaroto Alcântara 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 Lígia Vieira Costa Silva 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  091/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para possíveis e futuras a Aquisições de itens de ginástica rítmica e ballet para serem 

usados no projeto desenvolvido com as crianças do município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados, os serviços/objetos serão 

executados com recursos próprios e/ou vinculados, ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO 

ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Barão 

do Rio Branco, N° 380, Centro, CEP: 35.790-168, na cidade de Curvelo - MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.323.297/0001-30, neste ato representada pelo Sr. 

ANDERSON CARLOS DINIZ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 083.721.346-00, portador da cédula de identidade RG nº.  14.854.629 

SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Campos Elíseos, N° 151, Jardim Paraíso, CEP: 35.794-108, na cidade de Curvelo – MG 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Curvelo - MG 

OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços, para possíveis e futuras a Aquisição de itens de ginástica rítmica e ballet para serem usados no 

projeto desenvolvido com as crianças do município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados,  conforme descrito no ANEXO 1 – 

Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada.  

Em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 039/2023, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID MARCA 

EMPRESA  

 

QUANT VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

006 
COLCHONETE ACADEMIA GINÁSTICA, 
EXERCÍCIOS ABDOMINAIS 90X40X3 – PRETO 

UNID 
COLCHONETE 

D20 
100 

R$ 40,79 R$ 4.079,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.079,00 

 

Valor Total: R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 20/10/2023 à 19/10/2024 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo 

com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 20 de outubro de 2023. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Anderson Carlos Diniz 

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
  

Adriana Casaroto Alcântara 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 Lígia Vieira Costa Silva 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2023 

 

 

Pregão Eletrônico nº. 030/2023 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho para Aquisição de 

diversos materiais de expediente para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, os produtos 

serão adquiridos com recursos próprios, com entrega fracionada pelos próximos 12 meses, com as seguintes 

empresas e seus respectivos valores: 

 

- CL MULTI ITENS LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 46.547.400/0001-12, com o valor total R$ 263.752,59 

(duzentos e sessenta e três mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata das reuniões 

lavrada no dia 20 de setembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2023. 

 

OBJETO: Aquisição de diversos materiais de expediente para atender a demanda de todas as Secretarias 

Municipais, os produtos serão adquiridos com recursos próprios, com entrega fracionada pelos próximos 12 

meses. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM 

 

VENCEDORES/VALORES: 

 

- CL MULTI ITENS LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 46.547.400/0001-12, com o valor total R$ 263.752,59 

(duzentos e sessenta e três mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

 

 

Rancho Alegre, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  074/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2023 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS para possíveis e futuras a Aquisição de diversos 

materiais de expediente para atendimento ao Departamento de Administração, os produtos serão adquiridos com 

recursos próprios, com entrega fracionada pelos próximos 12 meses, para atender a demanda de todas as Secretarias 

Municipais, os serviços/objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, CL MULTI ITENS LTDA, e 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 

Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CL MULTI ITENS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à 

Avenida Nereu Ramos, N° 3061, Bairro Meia Praia, CEP: 88.220-000, na cidade de Itapema - SC, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 46.574.400/0001-12, neste ato representada pela Sra. CAMILA LUCIANO, brasileira, casada, empresária, 

inscrita no CPF sob o nº. 066.660.319-70, portadora da cédula de identidade RG nº.  1.022.650-76 SESP/PR, residente 

e domiciliada à Avenida Nereu Ramos, N° 3061, Bairro Meia Praia, CEP: 88.220-000, na cidade de Itapema – SC. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Itapema - SC 

 

OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços, para possíveis e futuras a Aquisição de diversos materiais de 

expediente para atendimento ao Departamento de Administração, os produtos serão adquiridos com recursos próprios, 

com entrega fracionada pelos próximos 12 meses, para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, os 

serviços/objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo 

de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada.  

Em atendimento ao Edital Pregão Eletrônico nº 030/2023, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro 

de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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Valor Total: R$ 263.752,59 (duzentos e sessenta e três mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 

nove centavos). 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 20/10/2023 à 19/10/2024 - 12 (doze) meses, de acordo com 

a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Camila Luciano 

CL MULTI ITENS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

  
Adriana Casaroto Alcântara 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 Lígia Vieira Costa Silva 

       GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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DECRETO Nº 174/2023 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 18/10/2023, do Cargo de 

“CONSELHEIRO TUTELAR” a senhora HELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA, com agradecimentos sobre 

os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezoito dias do mês de outubro de 2.023. 
 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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